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INDEBITO. RESTITUICAO. COMPENSACAO. ONUS DA PROVA.

O o6nus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o
modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a
decisdo administrativa que ndo reconheceu o direito creditdorio e ndo
homologou a compensacao, amparada em informagdes prestadas pelo sujeito
passivo durante a realizagdo da diligéncia determinada pela Delegacia de
Julgamento.

INOVACAO DOS ARGUMENTOS DE DEFESA. PRECLUSAO.

Considera-se nao impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante na primeira instancia administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento

Corintho Oliveira Machado - Presidente e Relator.

EDITADO EM: 14/09/2013
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 INDÉBITO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
 O ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a decisão administrativa que não reconheceu o direito creditório e não homologou a compensação, amparada em informações prestadas pelo sujeito passivo durante a realização da diligência determinada pela Delegacia de Julgamento.
 INOVAÇÃO DOS ARGUMENTOS DE DEFESA. PRECLUSÃO.
 Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante na primeira instância administrativa. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 
 
 
 Corintho Oliveira Machado - Presidente e Relator. 
 
 EDITADO EM: 14/09/2013
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Belchior Melo de Sousa, João Alfredo Eduão Ferreira, Hélcio Lafetá Reis, Juliano Eduardo Lirani, Jorge Victor Rodrigues e Corintho Oliveira Machado.
  Adoto o relato do órgão julgador de primeiro grau até aquela fase:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra despacho decisório eletrônico emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo (DRF/NHO) que não homologou Declaração de Compensação (DCOMP) transmitida pela empresa acima identificada, na qual informa crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS. Referido despacho aponta como motivo para a não homologação da compensação a inexistência de crédito disponível, uma vez que o pagamento efetuado por meio do DARF indicado, no valor de R$ 17.321,52, já teria sido integralmente utilizado para quitar débito do próprio contribuinte.
No mérito, a interessada alega que teria ocorrido erro de fato, pois, embora afirme que não retificou suas declarações (DCTF, DIPJ e DACON) o pagamento a maior, no valor original de R$ 298,70, teria sido reconhecido e registrado contabilmente, juntando cópias do comprovante de pagamento e de folha do seu livro razão na tentativa de comprovar suas alegações. Desta forma, conclui que deve ser revisto o "lançamento", pois entende que a decisão atacada estaria em dissonância com a verdade material.
Em face da existência de elementos indicadores da plausibilidade do erro de fato alegado na manifestação e considerando a insuficiência de comprovação da existência do crédito informado em DCOMP, o presente processo foi remetido em diligencia à DRF jurisdicionante, nos termos dos art. 18 (com redação dada pela Lei 8.748/93) e art. 29 do decreto 70.235/1972, para análise e demonstração da composição da base de cálculo dos créditos referentes ao período de apuração em questão, devendo a DRF pronunciar-se a respeito da legitimidade dos referidos créditos e eventual saldo remanescente após os encontros de contas.
Em resposta à diligência solicitada, a DRF de origem analisou os esclarecimentos apresentados pela interessada e concluiu (vide item 5 do relatório) que os elementos apresentados foram insuficientes para comprovar a redução do valor devido e acrescenta que os valores escriturados no Balancete de Apuração induzem justamente ao contrário, que não foram computadas na base de cálculo da contribuição a totalidade das receitas auferidas, dentre as quais as receitas financeiras, no valor de R$ 8.443,18, conforme os valores escriturados no Balancete de Apuração, sendo-lhes atribuída a classificação �Receita Tributada à Alíquota Zero�. Aponta que conforme o disposto nos artigos 2º, 3º e 8º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, então vigente, toda receita auferida pela pessoa jurídica, independentemente de sua natureza ou classificação contábil, submetia-se à tributação pela COFINS e pelo PIS.
Desta forma, após demonstrar a recomposição da base de cálculo da contribuição, a fiscalização apurou um valor original de R$ 17.541,40 a recolher, concluindo então que o pagamento (crédito) informado na DCOMP teria sido totalmente utilizado, corroborando o Despacho Decisório Eletrônico.
Após ciência do resultado da diligência, a interessada novamente se manifestou no sentido de defender seu procedimento adotado, argumentando que o crédito utilizado teria suporte em decisão proferida pelo STF, que declarou inconstitucional o alargamento da base de cálculo daquela contribuição realizada pela Lei nº 9.718/98. Após transcrever a supracitada decisão do STF, acrescenta que esta deveria ser seguida pela administração pública, com base no art. 26-A da Lei nº 11.941/09.
Reitera os pedidos feitos na manifestação de inconformidade original, e requer, assim, o reconhecido o crédito pretendido e a homologação da compensação efetuada.

A DRJ em PORTO ALEGRE/RS julgou a Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte, ficando a ementa do acórdão com a seguinte dicção:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
Período de apuração: 01/02/2002 a 28/02/2002 
ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE. 
Deve ser afastada a aplicação do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998, tendo em vista que o diploma legal em análise foi julgado inconstitucional em decisão definitiva do plenário do STF (art. 59 do Decreto nº 7.574/2011) e houve sua expressa revogação pelo art. 79 da Lei nº 11.941/2009. Em observância ao art. 26-A, §6º, inciso I, do Decreto nº 70.235, de 1972, reconhece-se o crédito advindo de recolhimento efetuado sobre receitas financeiras, que não se enquadrem no conceito de faturamento, adotado pela Lei complementar nº 70, de 1991.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO. 
A falta de comprovação da totalidade do crédito objeto da Declaração de Compensação apresentada impossibilita a homologação integral das compensações declaradas.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte 

Discordando da decisão de primeira instância, a interessada apresentou recurso voluntário, no qual sustenta basicamente os mesmos argumentos esgrimidos na peça vestibular e manifestação pós diligência, inovando ao final, ao mencionar inclusão de devolução de vendas no cálculo resultante da diligência. Ao final requer a validação do crédito pretendido e da compensação realizada.
Ato seguido, a Repartição de origem encaminhou os presentes autos para apreciação do órgão julgador de segundo grau. 

Relatados, passo a votar.


 
Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, passo à apreciação do apelo.

O argumento de inclusão indevida de devolução de vendas no cálculo resultante da diligência é extemporâneo, precluso e carente de demonstração. Assim é que nada de relevante veio aos autos desde a decisão recorrida, que mostrou-se irretocável em seus fundamentos de fato e de direito, e bem por isso deve ser ratificada nesta segunda instância, nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99.  

Releva, outrossim, trazer a lume parte de decisão deste Colegiado, desfavorável à pretensão da mesma recorrente, em sessão de julho do corrente, processo nº 11065.914569/2009-62, que tratava da mesma matéria deste contencioso, em que o eminente relator Hélcio Lafetá Reis brilhantemente assim se manifestou:
Conforme acima relatado, restou controvertida nesta instância apenas a existência ou não do direito creditório reclamado, uma vez que a exclusão das receitas financeiras da base de cálculo, decorrente da inconstitucionalidade já declarada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (STF), já fora acolhida pela autoridade julgadora de primeira instância.
Alega o Recorrente que, além do cálculos da contribuição procedidos pela Fiscalização terem incidido sobre as receitas financeiras, neles, não se excluíram da base de cálculo as devoluções de vendas.
Contudo, compulsando os autos, não se constata da Manifestação de Inconformidade, nem de seus anexos, nem mesmo da Manifestação de Inconformidade Complementar, que o contribuinte tivesse comprovado ou alegado essa tributação sobre devoluções de vendas. Conforme o julgador de primeira instância já havia atestado, o então Manifestante não se insurgira quanto aos cálculos efetuados na diligência fiscal, restringindo-se sua contrariedade à inclusão das receitas financeiras na base de cálculo da contribuição.
Tem-se por definitiva, portanto, a questão relativa aos cálculos efetuados pela Fiscalização em procedimento de diligência por falta de expressa impugnação por parte do interessado, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, configurando-se a preclusão processual, pelo fato de os argumentos terem sido apresentados em momento posterior ao definido na legislação processual administrativa.
Além disso, ainda que se superasse a preclusão, tem-se que, conforme constou do relatório fiscal elaborado após a realização da diligência, constatou-se que não houvera devolução de vendas no período, informação essa que pode ser confirmada no balancete apresentado pelo contribuinte.
Apesar de o Recorrente trazer aos autos cópia de partes do livro de apuração do IPI, constando os valores de devoluções de venda por ele alegados como indevidamente não excluídos da base de cálculo da contribuição, tem-se que, além do fato de não constar da referida cópia os termos de abertura e de encerramento, nem a assinatura do profissional responsável, há informações desencontradas em dois elementos da escrituração do Recorrente, o balancete e livro de apuração do IPI, não se podendo afirmar de antemão qual deles deve prevalecer.
Note-se que o balancete reflete a posição final de um período, enquanto o livro de apuração de IPI aponta lançamentos específicos, individualizados, passíveis de alteração ao longo do mesmo período.
Essa discussão, no entanto, com eventual aprofundamento da investigação, somente seria cabível se não se tivesse por configurada a definitividade de sua discussão nestes autos, conforme acima apontado.
No que tange à alegação do Recorrente de que o pagamento da contribuição devida em fevereiro de 2002 já se encontrava homologado tacitamente, desde fevereiro de 2007, em razão do que a apuração por ele efetuada já havia se tornado definitiva, não sendo passível de revisão por parte da Fazenda Pública, há que se ressaltar que, se de um lado tal argumento lhe favorece, de outro, vai de encontro a seus argumentos de defesa.
Não obstante tal matéria relativa à decadência não ter sido apresentada na instância anterior, por se tratar de matéria de ordem pública, ela deve ser apreciada neste julgamento.
Efetivamente, na data da realização da diligência requerida pela Delegacia de Julgamento (19/9/2011), o pagamento efetuado relativo à contribuição devida em fevereiro de 2002 já se encontrava homologado tacitamente. Contudo, a repartição de origem, a par dos recálculos efetuados, não pretendeu exigir do sujeito passivo a diferença de tributo então apurada, tendo procedido ao exame da base de cálculo justamente para verificar se o direito creditório pleiteado encontrar-se-ia confirmado na escrituração contábil-fiscal, tudo em conformidade com o regramento do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Tal verificação é condição inerente ao procedimento de homologação dos pleitos da espécie, sem o qual, não se poderia confirmar o que fora declarado pelo interessado.
Efetuado o cálculo da contribuição devida, com base na escrituração contábil-fiscal, cujo valor apurado fora confrontado com o pagamento efetuado pelo sujeito passivo, concluiu a Fiscalização pela inexistência do crédito declarado, situação essa que remanesceu mesmo após a exclusão das receitas financeiras da base de cálculo procedida pela Delegacia de Julgamento.
Além da inexistência de prova cabal infirmativa dos resultados da diligência realizada, tem-se que a DCTF retificadora, manejada para possibilitar �a abertura� do crédito informado na PER/DCOMP�, conforme o próprio Recorrente alegara, não produziu nenhum efeito, pois, na data de sua transmissão (28/10/2009), o pagamento efetuado relativo à contribuição devida em fevereiro de 2002 já se encontrava homologado tacitamente, não sendo mais passível de alteração, conforme o próprio Recorrente atestara.
Aqui, vale destacar que a alegação de que a controvérsia presente nos autos se restringiria à incidência ou não da contribuição sobre receitas financeiras, não abarcando a discussão sobre os cálculos efetuados na apuração da contribuição, se mostra desfavorável à defesa do Recorrente, pois, nessa situação, uma vez descabida a retificação da DCTF, conforme acima apontado, tem-se que todos os dados declarados em sua DCTF original deverão prevalecer, desfavorecendo de todo o seu pleito, pois, foi com base nesses dados declarados que se emitiu o despacho decisório denegatório do direito creditório sobre o qual se controverte nos autos.
Conforme já dito, mesmo após a exclusão das receitas financeiras da base de cálculo da contribuição, o pagamento efetuado não foi suficiente para quitar o débito apurado.
Nesse sentido, constata-se que todos os argumentos de defesa do Recorrente não encontram respaldo nos elementos fáticos presentes nos autos, nem na legislação tributária aplicável, não se estendendo ao presente caso o teor de outras decisões tomadas pela mesma Delegacia de Julgamento, por se tratar de elementos fáticos outros não coincidentes com os presentes nestes autos.
Vale ressaltar, portanto, que o ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a decisão administrativa que não reconheceu o direito creditório e não homologou a compensação, amparada em informações prestadas pelo sujeito passivo durante a realização da diligência requerida pela DRJ Porto Alegre/RS.
Nos termos do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal (PAF), aplicável na discussão de processos envolvendo compensação tributária, cabe ao impugnante o ônus da prova de suas alegações contrapostas à decisão de não homologação baseada em ampla auditoria fiscal.

Posto isso, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, prejudicados os demais argumentos.

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2013.

CORINTHO OLIVEIRA MACHADO

 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Belchior Melo de
Sousa, Jodao Alfredo Edudo Ferreira, Hélcio Lafeta Reis, Juliano Eduardo Lirani, Jorge Victor
Rodrigues e Corintho Oliveira Machado.

Relatorio

Adoto o relato do 6rgao julgador de primeiro grau até aquela fase:

irata o presente processo de manifestacdo de inconformidade
contra despacho decisorio eletronico emitido pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo (DRF/NHO) que
ndo homologou Declara¢do de Compensagio (DCOMP)
transmitida pela empresa acima identificada, na qual informa
crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS.
Referido despacho aponta como motivo para a ndo homologagdo
da compensagdo a inexisténcia de crédito disponivel, uma vez
que o pagamento efetuado por meio do DARF indicado, no valor
de R$ 17.321,52, ja teria sido integralmente utilizado para quitar
deébito do proprio contribuinte.

No mérito, a interessada alega que teria ocorrido erro de fato,
pois, embora afirme que ndo retificou suas declara¢oes (DCTF,
DIPJ e DACON) o pagamento a maior, no valor original de R$
298,70, teria sido reconhecido e registrado contabilmente,
Jjuntando copias do comprovante de pagamento e de folha do seu
livro razdo na tentativa de comprovar suas alegagdes. Desta
forma, conclui que deve ser revisto o "lancamento”, pois entende
que a decisdo atacada estaria em dissondncia com a verdade
material.

Em face da existéncia de elementos indicadores da
plausibilidade do erro de fato alegado na manifestacdo e
considerando a insuficiéncia de comprovagdo da existéncia do
crédito informado em DCOMP, o presente processo foi remetido
em diligencia a DRF jurisdicionante, nos termos dos art. 18
(com redag¢do dada pela Lei 8.748/93) e art. 29 do decreto
70.235/1972, para andlise e demonstragdo da composicdo da
base de cdlculo dos créditos referentes ao periodo de apuragdo
em questdo, devendo a DRF pronunciar-se a respeito da
legitimidade dos referidos créditos e eventual saldo
remanescente apos 0s encontros de contas.

Em resposta a diligéncia solicitada, a DRF de origem analisou
os esclarecimentos apresentados pela interessada e concluiu
(vide item 5 do relatorio) que os elementos apresentados foram
insuficientes para comprovar a redug¢do do valor devido e
acrescenta que os valores escriturados no Balancete de
Apuragdo induzem justamente ao contrario, que ndo foram
computadas na base de cadlculo da contribui¢do a totalidade
das _receitas auferidas, dentre _as _quais as __receitas
financeiras, no valor de R§ 8.443,18, conforme os valores
escriturados no Balancete de Apuragdo, sendo-lhes atribuida a
classificagdo “Receita Tributada a Aliquota Zero”. Aponta que
conforme o disposto nos artigos 2°, 3°e 8°da Lei n°9.718, de
27 de novembro de 1998, entdo vigente, toda receita auferida
pela pessoa juridicay independentemente de sua natureza ou
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classificagdo contabil, submetia-se a tributagdo pela COFINS
e pelo PIS.

Desta forma, apos demonstrar a recomposi¢cio da base de
calculo da contribuicdo, a fiscalizagdo apurou um valor original
de RS 17.541,40 a recolher, concluindo entdo que o pagamento
(crédito) informado na DCOMP teria sido totalmente utilizado,
corroborando o Despacho Decisorio Eletronico.

Apods ciéncia do resultado da diligéncia, a interessada
novamente se manifestou no sentido de defender seu
procedimento adotado, argumentando que o crédito utilizado
teria suporte em decisdo proferida pelo STF, que declarou
inconstitucional o alargamento da base de calculo daquela
contribuicdo realizada pela Lei n° 9.718/98. Apos transcrever a
supracitada decisdo do STF, acrescenta que esta deveria ser
seguida pela administra¢do publica, com base no art. 26-A da
Lein®11.941/09.

Reitera os pedidos feitos na manifesta¢do de inconformidade
original, e requer, assim, o reconhecido o crédito pretendido e a
homologagdo da compensagao efetuada.

A DRJ em PORTO ALEGRE/RS julgou a Manifestacdo de Inconformidade
Procedente em Parte, ficando a ementa do acordao com a seguinte dicgao:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/02/2002 a 28/02/2002

ALARGAMENTO DA BASE DE CALCULO DA COFINS.
INCONSTITUCIONALIDADE.

Deve ser afastada a aplicacdo do § 1° do artigo 3° da Lei n°
9.718/1998, tendo em vista que o diploma legal em andlise foi
Jjulgado inconstitucional em decisdo definitiva do plendrio do
STF (art. 59 do Decreto n° 7.574/2011) e houve sua expressa
revogagdo pelo art. 79 da Lei n° 11.941/2009. Em observincia
ao art. 26-A, §6° inciso I, do Decreto n° 70.235, de 1972,
reconhece-se o crédito advindo de recolhimento efetuado sobre
receitas financeiras, que ndo se enquadrem no conceito de
faturamento, adotado pela Lei complementar n°70, de 1991.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. CREDITO. NAO
COMPROVACAO. EFEITO.

A falta de comprovagdo da totalidade do crédito objeto da
Declaragdo de Compensac¢do apresentada impossibilita a
homologagao integral das compensagoes declaradas.

Manifesta¢do de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte



Discordando da decisdo de primeira instdncia, a interessada apresentou
recurso voluntario, no qual sustenta basicamente os mesmos argumentos esgrimidos na peca
vestibular e manifestacdo pos diligéncia, inovando ao final, ao mencionar inclusdo de
devolugdo de vendas no calculo resultante da diligéncia. Ao final requer a validagdo do crédito
pretendido e da compensagao realizada.

Ato seguido, a Reparticdo de origem encaminhou os presentes autos para
apreciacao do 6rgdo julgador de segundo grau.

Relatados, passo a votar.

Voto

Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, passo a apreciagdo do apelo.

O argumento de inclusdo indevida de devolucdo de vendas no célculo
resultante da diligéncia ¢ extemporaneo, precluso e carente de demonstragdo. Assim ¢ que nada
de relevante veio aos autos desde a decisdo recorrida, que mostrou-se irretocavel em seus
fundamentos de fato e de direito, e bem por isso deve ser ratificada nesta segunda instancia,
nos termos do § 1° do art. 50 da Lei n® 9.784/99.

Releva, outrossim, trazer a Ilume parte de decisdo deste Colegiado,
desfavoravel a pretensdo da mesma recorrente, em sessdo de julho do corrente, processo n°
11065.914569/2009-62, que tratava da mesma matéria deste contencioso, em que o eminente
relator Hélcio Lafeta Reis brilhantemente assim se manifestou:

Conforme acima relatado, restou controvertida nesta instancia
apenas a existéncia ou ndo do direito creditorio reclamado, uma
vez que a exclusdo das receitas financeiras da base de calculo,
decorrente da inconstitucionalidade ja declarada pelo Pleno do

" Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indica¢io dos fatos e dos fundamentos juridicos,
quando: I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; (...)

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de concordancia
com fundamentos de anteriores pareceres, informagdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte
integrante do ato. (...)
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Supremo Tribunal Federal (STF), ja fora acolhida pela
autoridade julgadora de primeira instancia.

Alega o Recorrente que, além do cdlculos da contribuicdo
procedidos pela Fiscalizacdo terem incidido sobre as receitas
Jinanceiras, neles, nao se excluiram da base de cdlculo as
devolucoes de vendas.

Contudo, compulsando os autos, ndo se constata da
Manifestagdo de Inconformidade, nem de seus anexos, nem
mesmo da Manifesta¢do de Inconformidade Complementar, que
o contribuinte tivesse comprovado ou alegado essa tributagdo
sobre devolugoes de vendas. Conforme o julgador de primeira
instancia ja havia atestado, o entdo Manifestante ndo se
insurgira quanto aos calculos efetuados na diligéncia fiscal,
restringindo-se sua contrariedade a inclusdo das receitas
financeiras na base de cdlculo da contribuigdo.

Tem-se por definitiva, portanto, a questdo relativa aos cdlculos
efetuados pela Fiscalizagdo em procedimento de diligéncia por
falta de expressa impugnag¢do por parte do interessado, nos
termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de 1972°, configurando-
se a preclusdo processual, pelo fato de os argumentos terem sido
apresentados em momento posterior ao definido na legislagdo
processual administrativa.

Alem disso, ainda que se superasse a preclusdo, tem-se que,
conforme constou do relatorio fiscal elaborado apos a
realizagdo da diligéncia, constatou-se que ndo houvera
devolucdo de vendas no periodo, informagdo essa que pode ser
confirmada no balancete apresentado pelo contribuinte.

Apesar de o Recorrente trazer aos autos copia de partes do livro
de apurac¢do do IPI, constando os valores de devolugoes de
venda por ele alegados como indevidamente ndo excluidos da
base de calculo da contribui¢do, tem-se que, além do fato de ndo
constar da referida copia os termos de abertura e de
encerramento, nem a assinatura do profissional responsavel, ha
informagoes desencontradas em dois elementos da escritura¢do
do Recorrente, o balancete e livro de apuragdo do IPI, ndo se
podendo afirmar de antemdo qual deles deve prevalecer.

Note-se que o balancete reflete a posi¢do final de um periodo,
enquanto o livro de apuragcdo de IPI aponta langamentos
especificos, individualizados, passiveis de alteragdo ao longo do
mesmo periodo.

Essa discussdo, no entanto, com eventual aprofundamento da
investigacdo, somente seria cabivel se ndo se tivesse por
configurada a definitividade de sua discussdo nestes autos,
conforme acima apontado.

> Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante. (Redacdo dadapela Liei n*9.532,:de1997)



No que tange a alegagdo do Recorrente de que o pagamento da
contribui¢do devida em fevereiro de 2002 ja se encontrava
homologado tacitamente, desde fevereiro de 2007, em razdo do
que a apuragdo por ele efetuada ja havia se tornado definitiva,
ndo sendo passivel de revisdo por parte da Fazenda Publica, ha
que se ressaltar que, se de um lado tal argumento lhe favorece,
de outro, vai de encontro a seus argumentos de defesa.

Ndo obstanie tal matéria relativa a decadéncia ndo ter sido
apresentada na instdncia anterior, por se tratar de matéria de
ordem publica, ela deve ser apreciada neste julgamento.

Efetivamente, na data da realiza¢do da diligéncia requerida pela
Delegacia de Julgamento (19/9/2011), o pagamento efetuado
relativo a contribui¢do devida em fevereiro de 2002 ja se
encontrava homologado tacitamente. Contudo, a reparticao de
origem, a par dos recdlculos efetuados, ndo pretendeu exigir do
sujeito passivo a diferenca de tributo entdo apurada, tendo
procedido ao exame da base de calculo justamente para verificar
se o direito creditorio pleiteado encontrar-se-ia confirmado na
escritura¢do contabil-fiscal, tudo em conformidade com o
regramento do art. 74 da Lei n°9.430, de 1996°.

Tal verificagdo é condigdo inerente ao procedimento de
homologagdo dos pleitos da espécie, sem o qual, ndo se poderia
confirmar o que fora declarado pelo interessado.

Efetuado o cdlculo da contribui¢do devida, com base na
escrituracdo  contabil-fiscal, cujo valor apurado fora
confrontado com o pagamento efetuado pelo sujeito passivo,
concluiu a Fiscalizagdo pela inexisténcia do crédito declarado,
situagdo essa que remanesceu mesmo apos a exclusdo das
receitas financeiras da base de cdlculo procedida pela Delegacia
de Julgamento.

Alem da inexisténcia de prova cabal infirmativa dos resultados
da diligéncia realizada, tem-se que a DCTF retificadora,
manejada para possibilitar “a abertura” do crédito informado
na PER/DCOMP”, conforme o proprio Recorrente alegara, ndo
produziu nenhum efeito, pois, na data de sua transmissdo
(28/10/2009), o pagamento efetuado relativo a contribuicdo
devida em fevereiro de 2002 ja se encontrava homologado
tacitamente, ndo sendo mais passivel de alteragdo, conforme o
proprio Recorrente atestara.

Aqui, vale destacar que a alegag¢do de que a controvérsia
presente nos autos se restringiria a incidéncia ou ndo da
contribuicdo sobre receitas financeiras, ndo abarcando a

3 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera
utilizd-lo na compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por
aquele Orgdo.  (Redagio dada pela Lei n® 10.637, de 2002) (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)  (Vide Medida
Provisoria n° 608, de 2013)

§ 1o A compensagdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo na
qual constardo informagoes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluido pela
Lein® 10.637, de 2002)

§ 20 A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributario, sob condi¢ao
resolutoria desuajulteriorhomologagdo:” » (Incluidopela/Liein® 10.637, de 2002)
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discussdo sobre os cdlculos efetuados na apuragdo da
contribui¢do, se mostra desfavoravel a defesa do Recorrente,
pois, nessa situagdo, uma vez descabida a retificagdo da DCTF,
conforme acima apontado, tem-se que todos os dados declarados
em sua DCTF original deverdo prevalecer, desfavorecendo de
todo o seu pleito, pois, foi com base nesses dados declarados que
se emitiu o despacho decisorio denegatorio do direito creditorio
sobre o qual se controverte nos autos.

Conforme ja dito, mesmo apos a exclusdo das receitas
financeiras da base de calculo da contribuicdo, o pagamento
efetuado ndo foi suficiente para quitar o débito apurado.

Nesse sentido, constata-se que todos os argumentos de defesa do
Recorrente ndo encontram respaldo nos elementos faticos
presentes nos autos, nem na legislagcdo tributaria aplicavel, ndo
se estendendo ao presente caso o teor de outras decisoes
tomadas pela mesma Delegacia de Julgamento, por se tratar de
elementos fdticos outros ndo coincidentes com os presentes
nestes autos.

Vale ressaltar, portanto, que o onus da prova recai sobre a
pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou
que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a decisdo
administrativa que ndo reconheceu o direito creditorio e ndo
homologou a compensagcdo, amparada em informagoes
prestadas pelo sujeito passivo durante a realiza¢do da diligéncia
requerida pela DRJ Porto Alegre/RS.

Nos termos do art. 16 do Decreto n® 70.235/1972°, que regula o
Processo Administrativo Fiscal (PAF), aplicavel na discussdo de
processos envolvendo compensa¢do tributaria, cabe ao

* Art. 16. A impugnagio mencionara:

I - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;

II - a qualificagdo do impugnante;

IIT - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as
justifiquem, com a formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o
nome, o endereco ¢ a qualificagdo profissional do seu perito. (Redag@o dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciagdo judicial, devendo ser juntada copia da peti¢ao. (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)

(..)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producao de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior;(Incluido pela
Lein®9.532,de 1997) (Producao de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgdo de efeito)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)
(Produgéo de efeito)

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnagdo devera ser requerida a autoridade julgadora, mediante petigdo
em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condigdes previstas nas alineas do paragrafo
anterior. (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgéo de efeito)

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo nos autos para, se for
interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia. (Incluido pela Lei n° 9.532,
de1997)Im(Produgaorde efeito)



impugnante o 6nus da prova de suas alegagdes contrapostas a
decisdo de ndo homologacgdo baseada em ampla auditoria fiscal.

Posto isso, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,
prejudicados os demais argumentos.

Sala das Sessoes, em 21 de agosto de 2013.

CORINTHO OLIVEIRA MACHADO



